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C A R L O S D A N I E L S O A R E S D E O L I V E I R A , brasfíeiro, s o l t e i r o , 
t o r , s e m endereço eletrônico, R G n ' ' 0 0 3 . 0 9 4 . 0 5 4 S S P / R N , C P F n° 7 0 2 , 8 4 7 . 5 5 4 -

9 4 , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o à T v , R i t a d e Cássia, n° 2 5 , B a i x a d o M e i o , z o n a r u r a l , 
Guamaré/RN, p o r intermédio d e s e u s p r o c u r a d o r e s , c o m endereço p r o f i s s i o n a l 
c o n s t a n t e d o rodapé d a página, v e m r e s p e i t o s a m e n t e p e r a n t e V o s s a Excelência, p r o p o r a 
p r e s e n t e : • >• • • - - • • 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR 
INVALIDEZ 

E m f a c e d a S E G U R A D O R A LÍDER D O S C O N S Ó R C I O S DO S E G U R O D P V A T 
S.A., p e s s o a jurídica d e d i r e i t o p r i v a d o , C N P J : 0 9 . 2 4 8 . 6 0 8 / 0 0 0 1 - 0 4 , p o d e n d o s e r c i t a d a 
p o r intermédio d e s e u r e p r e s e n t a n t e l e g a l n a R u a S e n a d o r D a n t a s , n° 7 4 , 5° A n d a r -
C e n t r o , R i o d e J a n e i r o - C E P : 2 0 0 3 1 2 0 5 , w w w . s e g u r a d o r a l i d e r . c o m . b r , p e l o s f a t o s e 
f u n d a m e n t o s a s e g u i r d e l i n e a d o s : 

I P R E L I M I N A R M E N T E - D O B E N E F I C I O DA JUSTIÇA G R A T U I T A : 

A p a r t e d e m a n d a n t e não p o s s u i condições f i n a n c e i r a s p a r a a r c a r c o m a s 
c u s t a s d o p r o c e s s o s e m q u e i s s o a f e t e o s e u s u s t e n t o e o d e s u a f a m i l i a . D e s t a r t e , r e q u e r 
o benefício d a Justiça Gratuita, c o n f o r m e dispõe a L e i n° 1 . 0 6 0 / 5 0 , c o m alterações d a 
L e i n° 7 . 5 1 0 / 8 6 . 

Assim, Excelência, é indubitável que a parte autora não tem 
condições de pagar as custas processuais sem que isso implique na impossibilidade 
de seu próprio sustento e de sua familia 
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I I - D O S F A T O S : 

N o d i a 2 0 / 1 1 / 2 0 1 5 , p o r v o l t a d a s 0 3 : 2 7 h r s , a p a r t e d e m a n d a n t e s e g u i a ^ 
p i l o t a n d o a m o t o t i p o H O N D A P O P d e P l a c a N N O - 1 8 6 4 , t r a f e g a v a p e l a R u a L u i z d e Sá 
Leitão, Assú/RN, q u a n d o f o i s u r p r e e n d i d o p o r o u t r a m o t o c i c l e t a q u e avançou a • 
p r e f e r e n c i a l e c o l i d i u c o m a s u a , c o m o i m p a c t o o m e s m o p e r d e u o c o n t r o l e d o s e u 
v e i c u l o e c a i u v i o l e n t a m e n t e c o n t r a o chão, s o f r e n d o várias lesões p e l o c o r p o . , • 

E m razão d e s s e a c i d e n t e , a p a r t e r e q u e r e n t e f o i s o c o r r i d a e l e v a d a a o 
H o s p i t a l R e g i o n a l Tarcísio M a i a , Mossoró/RN, o n d e f o i d i a g n o s t i c a d a d e d i v e r s a s 
fraturas ( i n c l u s i v e P O L I T R A U M A S ) , o q u e l h e i n c o m o d a até o s d i a s a t u a i s , 
d i f i c u l t a n d o a s u a m o b i l i d a d e e l h e c a u s a n d o c e r t a s limitações. . w-, - j . - , . . . v . i 

. 4!,- r D i a n t e d e s s e s f a t o s , a p a r t e d e m a n d a n t e p r o c u r o u r e c e b e r p e l a v i a 
a d m i n i s t r a t i v a o s v a l o r e s a q u e t i n h a d i r e i t o síravés d o S e g u r o D P V A T . E n t r e t a n t o , a ré 
não c o n c e d e u o v a l o r i n t e g r a l d a i n d e n i z a ç ^ 

D e s t a r t e , não r e s t a o u t r a saída senão s o c o r r e r - s e n o Judiciário p a r a 
c o n s e g u i r a indenização securitária a q u e t e m d i r e i t o . 

I I I - D O D I R E I T O - I N D E N I Z A Ç Ã O R E F E R E N T E A O S E G U R O D P V A T -
P A G A M E N T O M E D I A N T E S I M P L E S D E M O N S T R A Ç Ã O D O A C I D E N T E -
I N T E L I G E N C L \A L E I 6.194/74. 

O S e g u r o D P V A T - D a n o s P e s s o a i s C a u s a d o s p o r Veículos A u t o m o t o r e s 
d e V i a T e r r e s t r e - é u m s e g u r o q u e i n d e n i z a vítimas d e a c i d e n t e s c a u s a d o s p o r veículos 
q u e têm m o t o r próprio ( a u t o m o t o r e s ) e c i r c u l a m p o r t e r r a o u p o r a s f a l t o ( v i a s t e r r e s t r e s ) . 

A L e i n° 6 . 1 9 4 / 7 4 , q u e r e g u l a o s e g u r o D P V A T , s o f r e u f o r t e s 
transformações c o m o a d v e n t o d a l e i n° 1 1 . 9 4 5 / 0 9 . O s a r t s . 3** e 5° d a L e i n° 6 . 1 9 4 , d e 1 9 
d e d e z e m b r o d e 1 9 7 4 , p a s s a r a m a v i g o r a r c o m a s e g u i n t e redação: 

' -'" '̂̂ "^ * A r t . 3 - O s d a n o s p e s s o a i s c o b e r t o s p e l o s e g u r o e s t a b e l e c i d o n o a r t . 2° 
: T L "JÍUWÉ ^ ' T T d e s t a L e i c o m p r e e n d e m a s indenizações p o r m o r t e , p o r i n v a l i d e z 

p e r m a n e n t e , t o t a l o u p a r c i a l , c p o r d e s p e s a s d e assistência médicas e 
s u p l e m e n t a r e s , n o s v a l o r e s e c o n f o r m e a s r e g r a s q u e se s e g u e m , p o r 
p e s s o a v i t i m a d a : 
§ 1 - N o c a s o d a c o b e r t u r a d e q u e t r a t a o i n c i s o I I d o c a p u t d e s t e 
a r t i g o , deverão s e r e n q u a d r a d a s n a t a b e l a a n e x a a e s t a L e i a s lesões 
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d i r e t a m e n t e d e c o r r e n t e s d e a c i d e n t e e q u e não s e j a m suscetíveis d e 
amenização p r o p o r c i o n a d a p o r q u a l q u e r m e d i d a terapêutica, 
classifícando-se a i n v a l i d e z p e r m a n e n t e c o m o t o t a l o u p a r c i a l , 
s u b d i v i d i n d o - s e a i n v a l i d e z p e r m a n e n t e p a r c i a l e m c o m p l e t a e 
i n c o m p l e t a , c o n f o r m e a extensão d a s p e r d a s anatómicas o u f u n c i o n a i s , 
o b s e r v a d o o d i s p o s t o a b a i x o : 
I - q u a n d o se t r a t a r d e i n v a l i d e z p e r m a n e n t e p a r c i a l c o m p l e t a , a p e r d a 
anatómica o u f u n c i o n a l será d i r e t a m e n t e e n q u a d r a d a e m u m d o s 
s e g m e n t o s orgânicos o u c o r p o r a i s p r e v i s t o s n a t a b e l a a n e x a . 
c o r r e s p o n d e n d o a indenização a o v a l o r r e s u l t a n t e d a aplicação d o 
p e r c e n t u a l a l i e s t a b e l e c i d o a o v a l o r máximo d a c o b e r t u r a ; 
I I - q u a n d o sc t r a t a r d c i n v a l i d e z p e r m a n e n t e p a r c i a l i n c o m p l e t a , será 
e f e t u a d o o e n q u a d r a m e n t o d a p e r d a anatómica o u f u n c i o n a l n a f o r m a 
p r e v i s t a n o i n c i s o I d e s t e parágrafo, p r o c e d c n d o - s e , e m s e g u i d a , à 

• redução p r o p o r c i o n a l d a indenização q u e corresponderá a 75% 
(setenta e cinco por c e n t o ) para as perdas de repercussão intensa, 
50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão. 25% 
(vinte e cinco por cento) para a s de leve repercussão, adotando-se 
ainda o percentual d e l O V o (dez por cento), nos c a s o s d e sequelas 
residuais, ( d e s t a c o u - s e ) 

A c o n t e c e Excelência, q u e , e m q u e p e s e o s e g u r o já t e r s i d o p l e i t e a d o n a 
s e a r a a d m i n i s t r a t i v a , a d e m a n d a d a não p a g o u à p a r t e a u t o r a o q u e e r a d e v i d o . 

A o c o n t r a r i o d e m e n c i o n a r a p r o m o v i d a , a L e i e m c o m e n t o d e t e r m i n a o 
p a g a m e n t o d a indenização m e d i a n t e a S I M P L E S ocorrência d o a c i d e n t e e d o d a n o p o r 
e l e p r o v o c a d o , m a s , n o e n t a n t o , a s s e g u r a d o r a s , d e n t r e a s q u a i s f i g u r a a r e q u e r i d a , 
p r o c u r a m i n v i a b i l i z a r o D P V A T , f u n d a n d o s u a posição e m resoluções e c i r c u l a r e s , a s 
q u a i s e n c o n t r a m e m r o t a d e colisão c o m o d i s p o s i t i v o l e g a l a c i m a d e l i n e a d o . 

O d i r e i t o à percepção d o s e g u r o está e x p r e s s o n o a r t . 5° d a L e i n° 
6 . 1 9 4 / 7 4 , q u e d i z o s e g u i n t e : 

Art. 5** O pagamento da indenização, será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 
( d e s t a q u e s a c r e s c i d o s ) 

A própria S U S E P - Superintendência d e S e g u r o s P r i v a d o s - e s c l a r e c e 
e m s e u s i t e ( w w w . s u s e p . g o v . b r ) q u e q u a l q u e r vítima d e d a n o s c a u s a d o s p o r veículo 
a u t o m o t o r d e v i a t e r r e s t r e p o d e r e q u e r e r o s e g u r o , i n c l u s i v e o m o t o r i s t a c u l p a d o . 

A d e m a i s , s a l i e n t a - s e a i n d a , q u e a indenização securitária s e j a p a g a 
" i n d e p e n d e n t e m e n t e d a existência d e c u l p a " , b a s t a n d o a s i m p l e s p r o v a d o a c i d e n t e e d o 
d a n o d e c o r r e n t e . - A 
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C o n c l u i - s e , a s s i m , q u e a indenização será d e v i d a m e d i a n t e a " S I M P L E S " 
ocorrência d o a c i d e n t e e d o " D A N O " p o r e l e p r o v o c a d o . 

N o t o c a n t e a o l i m i t e indenizatório, e s t e s e e n c o n t r a r e s p a l d o n o a r t i g o 3° 
d e m e s m a l e i , verbis: 

O s d a n o s p e s s o a i s c o b e r t o s p e l o s e g u r o e s t a b e l e c i d o n o a r t . 2° d e s t a 
L e i c o m p r e e n d e m a s indenizações p o r m o r t e , i n v a l i d e z p e r m a n e n t e e 
d e s p e s a s d e assistência m e d i c a e s u p l e m e n t a r e s , n o s v a l o r e s q u e s e 
s e g u e m , p o r p e s s o a v i t i m a d a : 
I - R $ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
I I - até R S 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 
I I I - até R $ 2 . 7 0 0 , 0 0 ( d o i s m i l e s e t e c e n t o s r e a i s ) - c o m o r e e m b o l s o à 
vítima - n o c a s o d e d e s p e s a s d e assistência médica e s u p l e m e n t a r e s , 
(des tacou-se ) 

Desta forma, por tudo que foi exposto, não restam dúvidas de que a 
parte demandante deve ser indenizada pela demandada através do seguro D P V A T , 
uma vez que preenche todos os requi$it0| previstos em lei. 

Demais disso, os documentos comprobatórios demonstram de forma 
inequívoca o dano resultante do sinistro. 

I V - DA D E S N E C E S S I D A D E D E A U D I É N C L \E CONCILLVCÂO: 

S e a n t e c i p a n d o a o N o v o Código d e P r o c e s s o C i v i l ( L e i n° 1 3 . 1 0 5 / 1 5 ) , a 
p a r t e d e m a n d a n t e v e m i n f o r m a r q u e , n o s m o l d e s d o a r t . 3 1 9 , i n c i s o V I I , opta pela não 
realização de audiência de conciliação ou mediação, n a m e d i d a e m q u e a Ré 
a p r e s e n t a i n t e r e s s e e m c o n c i l i a r a p e n a s q u a n d o já e x i s t e perícia n o s a u t o s , razão p e l a 
q u a l i n c i d e o a r t . 3 3 4 , §4°, i n c i s o I I d a L e i n° 1 3 . 1 0 5 / 1 5 , q u e v e d a a realização d a 
audiência d e conciliação n o s c a s o s e m não s e a d m i t e a autocomposição. 

V - D O S P E D I D O S : 

A n t e o e x p o s t o , a p a r t e d e m a n d a n t e requer: 

a ) Q u e s e j a c o n c e d i d o o benefício d a justiça g r a t u i t a , u m a v e z 
. q u e a p a r t e a u t o r a não p o d e a r c a r c o m a s c u s t a s p r o c e s s u a i s s e m 

prejuízo d e s e u s u s t e n t o e d e s u a f a m i l i a , 
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b ) A procedência d o p e d i d o c o n s t a n t e n a p r e s e n t e ação, p a r a 
c o n d e n a r a r e q u e r i d a a o p a g a m e n t o d a indenização n o quantum 
d e R $ 13.500..Q0.. r e f e r e n t e à indenização d o s e g u r o D P V A T e m 
razão d a i n v a l i d e z s o f r i d a p e l a p a r t e r e q u e r e n t e e m razão d o 
s i n i s t r o n a r r a d o ; 
c ) A citação d a d e m a n d a d a n o endereço i n f o r m a d o n a e x o r d i a l 
p a r a c o n t e s t a r n o p r a z o l e g a l , s o b p e n a d e r e v e l i a e confissão; 
d ) Requer ainda, que seia nomeado perito, de preferência, 
locado nesta urbe, para realizar parecer médico e 
quantificar a sequela permanente que assola a requerente, 
tudo conforme a parceria firmada entre o T J e a seguradora 
Líder k o n v ê n i o n. 01/2013 de 22 de agosto de 2013), v i s t o 
q u e t a l providência t o r n a - s e imprescindível p a r a o j u l g a m e n t o 
d a p r e s e n t e d e m a n d a ; 
f) s e j a a d e m a n d a d a c o n d e n a d a e m honorários advocatícios em 
2 0 % s o b r e o v a l o r da condenação, m a i s c u s t a s p r o c e s s u a i s e 
d e m a i s e m o l u m e n t o s ; 
g ) c o m b a s e n a Súmula 54 do S T J . q u e o v a l o r d a condenação 
s e j a a c r e s c i d o d e j u r o s e correção monetária retroativa a data 
do sinistro; 
h ) A não realização d e audiência d e conciliação o u mediação, 
n o s t e r m o s d o a r t . 3 1 9 , i n c i s o V i l d o N o v o Código d e P r o c e s s o 

P r o t e s t a p r o v a r o a l e g a d o por toáos os m e i o s d e p r o v a s em d i r e i t o 
a d m i t i d o s , i n c l u s i v e p o r d o c u m e n t o s q u e p o s s a m s u r g i r n o c u r s o d o p r o c e s s o . 

Dá-se à c a u s a o v a l o r d e RS 13.500,00. 

N e s s e s t e r m o s , p e d e d e f e r i m e n t o . 

Mossoró/RN, 1 2 d e J u l h o d e 2 0 1 6 . 

T H A L E S JOSÉ R Ê G O D O S S A N T O S 
Advogado - OAB/RN n° 1 1 . 5 0 0 

J E R Ó N I M O A Z E V E D O B. N E T O / 
A d v o g a d o - O / V B / R N n° 1 2 . 0 9 6 
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